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LEI NS 4.391, OE 22 DE SETEMBRO DE 2025

Projeto de Lei de autoria da Vereadora Jeanette
Costa de Freitas (Janetinha Freitas), Vereador
Vagner Augusto Costa (Vaguinho), Vereador João
Antonio Aguiar Barros Galhardi (João Gaihardi) e
Vereador Jonathan Gomes Ferreira de Souza
(Jonathan Gomes).

Institui o título Empresa Amiga da Juventude no
Município de Santana de Parnaíba.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 Fica instituído o título "Empresa Amiga da Juventude", a ser concedido às
pessoas jurídicas sediadas ou com filiais no Município de Santana de Parnaíba, que adotem
medidas administrativas voltadas à profissionalização de adolescentes e jovens, assim
considerados aqueies com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte e quatro) anos.

Art. 22 Poderão receber o título de que trata esta Lei as empresas que atenderem a,
pelo menos, uma das seguintes condições:

I ~ reservar um percentual mínimo de suas vagas de emprego para a contratação de
adolescentes e jovens, com até 24 (vinte e quatro) anos de idade, sem experiência profissional
anterior, como forma de primeiro emprego;

II - realizar contribuições aos fundos municipais destinados a ações de proteção,
valorização, desenvolvimento e investimento na população jovem do município;

III - oferecer cursos de profissionalização voltados a adolescentes e jovens;

IV - manter parcerias com entidades executoras de programas de inclusão, visando à
contratação de adolescentes e jovens no mercado de trabalho, na modalidade de jovem
aprendiz.

Art. 32 O título concedido com base nesta Lei terá validade de 2 (dois) anos, podendo
ser renovado por igual período.

Art. 42 A empresa detentora do título "Empresa Amiga da Juventude" poderá utilizá-
lo em peças publicitárias e materiais de divulgação institucional.

ld82
Lei ns 4.391, de 2025.



i

X PlEFEITURA DXiÂNfâmDE
0dd3âi>Pâtíts

Alt. 5S gor rja (lata de sua publica#o.
Santana Bro de 2025.

ELVIS ffiOWÂRDO CEZAR
Prefeito Municipal/

Arquivada em pasta própriam :ai de costume na data supra.

Verônica iV utti Calolprarò Teixeira Koishi
Secretária Municipauie Negócios Jurídicos

2de2
Lei ne 4.391, de 2025.



iíS .«I r OUD -.u .;1.5 ■, L L-. ■' :■■ j..

Imprensa OficialPÃEFEntlRA DE ,
SAHTAHA de PARHAIBA

m ^t^,.r:*SO)(íkEQ.[toKP£Cl*L612A Ml Z3D£SrTE‘>BRDDE2025ââü M:mss.

A m
jurídico RaercmtMca .SANTANA.MlPMtf^AÍSA MrrcituiMM

IN»44P1.I 'SEUMORO DE2US

I depcndtnciu flileaiiProjclo d« UI de auiorti d* Vereadora Jeaneiie
CoíU - -
Vagrwr «aifasu Ceit* <VMulnho). Vereador Joio
Jlntorio AíuUf Barro CalhardI (Joio Galhanjl) •
Vereador Jorralhan Gomas
Dona than Gomei).

FreRas Danelinha FreUs). Vereador
'4489,01 : 9ErEM9R0 D( 1

Art. 4t 0 scto -Empreta Amiga des AfUmats* leri validade de 2 (dois)
ea requisliot «ue

,podendo
ranmado, desde queICOMAROO CCZAR. PrefeRo do Uuniefpio de Santarre de Pameiba. Catedo

das atnbulcdef que Ora tfo conferidas por tel,'
e ele servione e promulga a seguinte leli

LSa Aintn da Juventude i
Pernelbe

(VCTADOk.
1415., I a vigorar < EIVIS lEOMARDO CEZAR. PrelollO do Mimidelo de

strlbuifBes
Pamaiba. Estado de

aegumiei •IlerecOes; Paulo,
Munidpal de Santana de Pamaíba aprovou e ele sancioni o promulga i scg

e Clmare I UI entra iI vigor I ca<lo.
Santana de Parnaiba, 23 de setembro de 202S.UKdrIos, teito priotideda aqueles

-Empresa AmigaMoUnela domeni.
■ (PCC). srutma prisional, mias atrpieas.

pceviderscigno a murdcipes
pessoas }uffdlcas sediadas ou . Uunldplo de Santana de Parnaiba. que adotem

slondiiaçío de adcleKentes o Jovens, assim
(quatoraa) a 24 (vinte e quatro)

nhum benefício soeiel t
tlVISlEONASOOCEIAA

Prefeito MirnUpalI A participaclo no eregrame 'I caiiier lubsldÜHo I -*-''?traba*thl^-”*)' . 29 Poderio receber o titub da que trata ecla UI as empreui que atenderem t.
peloi’3.61S, de

Arquivada em paste prdpria no local de costuma na data ipercentual mlnime de
adolescentes elovens, com até 24 (vfnte e quatro) anos de Idade,
anUrlpr, como forma de primeiro emprego:

vagas de emprego para a contrataplo
I sacrelana Municipal de Desenvolví,

perfodo de 00 (nove) metes, e terg cerga
énko

teOrIcas e prgtlcat, cen Verofilu Mutti Calderare Teleelra ICoIsJd
Secretária Municipal de NegMos JurtdicogI de eepacuaelo, geteclo i fundos munWpali desUnados a atflei de protetSo.

sento ne populaçlo Jovem do município:valoitaacJo,.
„ prearama

r poderá ter no
devidamente

I • oferecer curtes de profiuIonaiitatSo voludos a adoteKcntct • Jovens:
entidades eaeeuioras de programas de InclusSo, visando I

aiaclo de adolescentes e Jovens r>o mercado de trabalho.
parceriascipaclo dos boUlstati

palestras e demais fomacAes

I validada de 2 (dois) anos, podendoivigorer, ’ renovado por Igual período.seguintes elIerecSet:
Aft.4t Aempresadetentoradotltub-CmpresgAmigai

lo em pegas pubUcItidis e materiais de OvulgacSe InsiJiuclonaL
Munldplo autarliedo a conceder bolse-euotla,

rrsurEvsswnmtrb .SAUTAItA MPétBMJÚaA
il< O Integrante que, durante i faltas

btdsa luvfllo proporcionalmenta
programa, apresen INI 4491,1

Art.S* Esta UI entra em vigor na daude sua publIcacSo.
:de setembro de 202S.

correspondente. Atlera e acreteenu dispositivos à UI n*
l41».de2S demolo de 2011.I Parnaiba.:Santana<Í29 0I I para traleics superiores a 2

UOMJtRDO CE2AR. Prefeito do Munldpk) de Santana da Pamalbe. Estado
slo cenftrldat per UI. faa saber que a Câmara13* O Integrante do Pr^ete Crescer será subtnatido • avallaclo da

trimestralmenta, sendo
pregramo eu excluslo
#49 Os bolsistas Integrantes do Projeto Crescer deverlo:

Paulo, m
Municipal de Sanuna de Parnaiba aprovou e ela sancionacniárto

ELVIS UONAROO agAR
O art. #9 da UI , de 2S de I >de 2911, passa a vigorar.Prefeito Munldpal

segulnles alleracSos:
I • participarem até 3 (trés) curses durante a panidpaçáo no programa;

I palesuas imlnime. 89M (olienu
pantelpaclo seja considerada viUda: e

- oartldpar das aeSes de capacltaclo
programa.

I pasta própria no local de costume na data supra.de presença #1*

Icada■ •a tuspensáe
peto Guarda dvll Municipal ao Comandinte.

, sua déncla, sob pena de apuraeSo e

da CNH
Verônica Muni Calderaro Telielre I

cgéclos Jurfdlcos
mávime 30 (irtnu) dias após

Uiaglo disciplinar;#$• Durante o período de permangntía
partidpar obrlgetorUmente
conforme estabelecido pelo programa

Projeto Crescer, e bolsista deverá
tnfnimo 5 Idnco) entrevistas de emprege.

SEMEDES e
U - ficando o Guarda Ovil Municipal Inabilitado
este Guarda poderá, a
reabcado

termos do Ine. M».
do serviço póbUco c i Cfilirto

funglo dentro da InitRuldo que nlo esí}a
Secretarias

tim o Obletivo da avaOar o progresso IndMdual.
o desenvolvimento profissional apresente bom comportamento em seus assenioferecer suporte continuo

Guarda OvU Munldoal ficar
forma definitiva, ele será demltWo. medienie abertura de

das habUitscBcs a
#19 Invalidada

processo admlnlstratlvoi e.pelo poder
público munUpal.* (NR)

da Invalidaglo e retomando o Guarda Ovil Munkipal
a Admmistraclo poderá retomar o servidor UAs alteraeSas ao eaput do i. 49 da UI n* S.B15, da 30 de mar(o de 2017,

aplicaráe aos panidpantes que atMdades antehores.* (NR)lapds a publicado desta Ul.
I dau de i1viger IIpublicado.

Santana de Parnaiba, 24 de setembro de:Santana de Parnaiba,: idetetembrode202S.

ElVlS lEOffAROO CEZAR
Prefeito UunidpalElVlS LEONARDO CEZAR

Prefeito Munfdpal

ibcal da costumei

Verônica Muttl CaldararoTcInlra Kelshl
Secretária Aáunidpal de NteódOá JuridlcoiVerônica MuM Calderaro Tehicira l

Secretária Munldpal d« Negócios Jurfdlcos

1
V_.''

IN* 4494. de: iOeSITEMBIU) OEZOZSUl N« 4.190, Ot 22 DS SETEMBRO DE 202S IW9 4 492,De; ISETEMSRO DE 2025

Projeto I Ul de autoria da Sabrlna Projeto de
Antonio Aguiar
Vereador Jonathan Gomes Ferreira de Souia
(Jcnathan Gomes), Vereadora Jeanette Costa

(laneunha Freitas), Vereadora Uonlce
EducaeSo).

(Vafubho) e
■ Bartxisa de onvelca

de autoria do Vereador José Hugo da Silua (Hugo Silva).(Sabrina Cdela). Gathardi (lolo Gaihacdi).
tnstRul 0 Dia Muniapal de CInstitui e campanha de consdentlsaclo

biincsdeirsa
SlUema da Ensine Púbilee,
Santana de Pamatba.

Munldplo daEspectro Autistapotencial de leslo flske
Munldplo de

SlVa (Leo Sanuna de Parnaiba. Estado daFedrigo lEOMARDO CEZAB. Prefeito
alrlbmcSes

■Uunkfpio
Slo Io. lhe slo eonferldal por lal.ELVIS LEONARDO CEZAR. Prefeito i Munidplo da Santana de Parnaiba. Estado de

a Câmara MuntopoIdaSJilo conferidas
Munldpal da Santana de Parnaiba aprovou a e seguinte Ul; (Fitima do Social). deCI instituído o

2 de abrilInstituída a campanha sgfo mstitui I' Munldplo <
lesSo flska no Slste Ensino Público. • do Espectro.

Pamaba. abjetlvo;
Parnaiba, Estado de

a Câmara
. lEONABOO OZAR. Prefeito do Munldplo .•

etnbulç8es'-j- '')
Parnaiba aprovou e ■

secladada sobre o Transiomo do Espectro AutuiaArt.2a Sle< I • promover a consclentUaclo .
(IFA);I• prevenir, consdentiiar e combater bnnepdelrai podem levar o óbito, nas iunlcipali t sanciona e promulga a ttgulnu Ul; 1 des pessoas com TEA:

inoMunldploi
Afl. ámbite ia Uunldpio .

Animais*, destinado a leeenlieeer e IncenUi/ar empresas
contínua, agSei em prd da protecáo, defesa e bem-esur animaL

Parnaiba. o seloII . capacitar sdagógica para a das afóes f • tanslblbtar órglot oúbEcot e privados i lapobedlscustSe e combate e -Empresa Amiga
dasenvolvam. de f(I. (VETADO):

'•(VETADO).
poderá

entidades da sociedade CMI. Institul(£ci
ar esontos. campaithas o atividades

educativas em parceria i
área da laiide e educado, t

Animais* poderá ser cone
a peto

ts pesseesAmiga
jurídicas que. a
seguintes acóes:

;lo sobre brlncedelras com potendal
de leslo flske no SUtema de Ensmo Público coincidirá, preferendalmente, na semana que

Juventude, 12 de egosto.
poderio Incluir

palestras.dependências, caitat Inlormittvo sobrp a
animais, indulndo a dhnilgaclo dos canais oflclaJs de contnbvamparaa

aus-tralos contra

Santana de Parnaiba. 22 de setembro de 2075.
Santana de Parnaiba, 23 de setembro. r202S.II • divulgarem, de forma regular, por i

camunkaclo. campanhas educativas e programas voltados .> bem-estar q b proteflo '
UONAROO eEZAR

I* apoiarem ades. eventos ou projetos i IdesUnados1 ■
•Cóes nlo goví

ELVIS LEONARDO CEZARPrefelioMunlclpal
louórgsos Prefeita Munlclpelparcerias.

públicesiArquivada em peste própHi i> local de I
- Implementarem pontos de eokta lecadaclo de ra(to e Arquivada i> pasta própria I

demais.
programas municipais voltados cuidado e bem-estar situaçlo de

-jr“'~A Imprensa Oficial de Santana de Parnalda (Lei 3244/2013)iBÚmã.ipublicai!ão?datPréfèituaiWluniolpatsid6; Santana'íJe' Parnaiba, pmduzlda pekSecretailaide Gdinunlcaçia^íSdcial. íGircdla ,sem|nalmente,ípodendò;baver. edições,
extras. DIstnbPtçâo gratoila e dirigida. Os exemplarespodem ser encontradeé em.repaniçfies pflbticas de ârabito :iinpnlclpatiibancasdelamais.postosautorizadosiou.serenilretirados,no,Paço'Mpnicipál. ,'‘

Prefeito: EIvis Leonardo Cezar;

L “Secretário de Comunteação Social: Afan;/o/7ossone , %de N(iticíÍria:’oWffl6iiid tl6-(Mmicaçào (Ja SéaeMna tfe^CiMcaçjaSo^,. / Eedere{«:'Esir3Ã Maréctu! Mascáro^ds (ücrass, 1253 * ^6 da' MoctóCEP D&517^520;.
Saiíanade'Pama8ia/éP-F«ie:M)fró*?^‘i _ j -’

EXPEDIENTE;

iVewtí.l',,;I)®ÍssÍês»áoílttasj;;ft!'*^í^»S4í!',4,?*'i'flÉ^
edições por meio do
jiORCode acima.,.

i
'I

Pflri(xflc!da4fl;S8mafia/ ,>; 'H
f-

Autenticar documento em https://sempapel.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003600330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




